EMENDA Nº               (ADITIVA)-2º Turno
(De Vários Deputados)
Ao Projeto de Lei nº 1.245/2009, que Altera dispositivos da Lei nº 239, de 10 de fevereiro de 1992.
Adite-se ao Projeto de Lei em epígrafe o seguinte artigo, renumerando-se os demais:

Art. 2º O Poder Executivo fará a aquisição do passe livre estudantil junto aos operadores dos sistemas de transporte no mês anterior ao daquele em que os passes serão usados.

 

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda objetiva criar um mecanismo que resguarde o direito dos estudantes diante de eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo Poder Executivo.

Essas são as razões que nos levam a apresentar a presente Emenda. Esperamos contar com o apoio dos ilustres Parlamentares para sua aprovação.

Sala das Comissões, 30 de junho de 2009.

 
 
